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INTRODUÇÃO 

O Município aprovou, em reunião do órgão executivo, de 19-06-2024, a última revisão ao PGRCIC – instrumento 

de controlo e gestão do risco interno, ou seja, da possibilidade de ocorrência de algum evento com impacto nos 

objetivos da organização e respetiva atividade.  

Decorridos, cerca de quatro meses, vem agora apresentar nos termos da alínea a) do n.º 4 do art.º. º6.º do RGPC 

(Regime Geral de Prevenção da Corrupção) aprovado pelo DL n.º 109-E/2021 de 9 de setembro, o relatório 

intercalar de avaliação de riscos identificados com nível elevado.  

 

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS  

Neste ponto são apresentadas, de forma esquemática e sucinta, para o risco, identificado no PGRCIC com nível 

elevado, as medidas adotadas, ou não adotadas, os resultados e as evidências, no caso de existirem. 
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Unidade Orgânica Divisão de Gestão Municipal (DGM)  Secção de Património  

Responsável Sandra Pires 

N.º do 
Risco 

Risco Nível de 
risco 

Medidas adotadas Medidas não adotadas 

Resultados Evidencias Justificação Nova calendarização 

33 
 Equipamento não etiquetado 

ou não inventariado 
GRE   

Falta de recursos 
humanos  

2025 
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CONCLUSÕES 

A inclusão de riscos de gestão no PPR reflete uma abordagem abrangente e proactiva na gestão dos riscos da 

entidade, o que é fundamental para a eficácia do programa de cumprimento normativo. 

Nesse sentido, não sendo um risco de práticas de atos corrupção e infrações conexas, foi igualmente objeto de 

monitorização. 

Auscultada a responsável hierárquica pela seção de património, Dr.ª Sandra Pires, conclui-se que a atividade de 

etiquetagem e inventário de todo o património não foi totalmente concluída por inexistência de recursos 

humanos suficientes para que tal fosse possível. Assim, recalendariza-se para o próximo ano. 

A dirigente de 3.º grau 

do Gabinete de Gestão da Qualidade e Modernização Administrativa 

 

___________________________________________________________ 

Elsa Maria Rodrigues Covêlo 
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